
CÂMARA DOS DEPUTADOS
DEPUTADO FEDERAL ROBERTO MONTEIRO PAI PL/RJ

COMISSÃO DE SEGURANÇA PÚBLICA E COMBATE AO CRIME
ORGANIZADO – CSPCCO

REQUERIMENTO Nº        de 2026.
(Do Sr. Roberto Monteiro Pai)

Requer  a  aprovação  de  Moção  de
Louvor  ao  Corpo  de  Fuzileiros  Navais  da
Marinha do Brasil, pela passagem de seus 218
anos  de  criação,  comemorados  no  dia  7  de
março, e por sua exímia atuação na segurança
pública no Brasil.

Senhor Presidente,

Requeiro respeitosamente de V.Exa.,  nos termos do art.  117, inciso

XIX, do Regimento Interno da Câmara dos Deputados, o envio de MOÇÃO DE
APLAUSO E LOUVOR ao  Corpo de Fuzileiros Navais da Marinha do Brasil,

pela passagem de seus 218 anos de criação, comemorados no dia 7 de março,

e por sua exímia atuação na segurança pública no Brasil.

JUSTIFICATIVA

No dia 7 de março, o Corpo de Fuzileiros Navais completa 218 anos de

história.  Sua  origem  remonta  ao  ano  de  1808,  quando  a  Família  Real

Portuguesa chegou ao Brasil escoltado por esses militares que, desde então,

jamais se afastaram do nosso País.

É simbólico que essa história tenha começado no Rio de Janeiro, berço

de importantes capítulos da nacionalidade brasileira. A partir daquele momento,

os  Fuzileiros  Navais  passaram  a  integrar  os  principais  acontecimentos  da

história do Brasil, sempre presentes quando a Pátria mais precisou.

Ao longo de  mais  de  dois  séculos,  consolidaram-se como tropa de

pronto emprego, de caráter anfíbio e expedicionário, apta a atuar com rapidez,

disciplina  e eficiência  em diferentes cenários operacionais — seja  no  litoral

brasileiro,  nos  rios  da  Amazônia  ou  na  proteção  de  áreas  estratégicas  e

sensíveis ao interesse nacional.
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Trata-se de uma força 100% profissional, permanentemente treinada,

que  alia  tradição  e  modernização,  investindo  continuamente  em  novos

equipamentos, tecnologia e capacitação de seu efetivo, de modo a enfrentar

com excelência os desafios contemporâneos da defesa e da segurança.

Nos últimos anos,  essa capacidade foi  reiteradamente demonstrada.

Os  Fuzileiros  Navais  participaram  de  Operações  de  Garantia  da  Lei  e  da

Ordem  em  diversas  regiões  do  País,  especialmente  no  Rio  de  Janeiro.

Ademais, reforçaram ações de defesa civil em sete estados da Federação, em

onze ocasiões distintas nos últimos seis anos, evidenciando que sua prontidão

não  é  apenas  discurso,  mas  realidade  concreta  colocada  a  serviço  da

população brasileira.

Como parcela essencial da Marinha do Brasil, o Corpo de Fuzileiros

Navais contribui  diariamente para a soberania nacional,  para a proteção da

chamada “Amazônia Azul” e para a segurança do povo brasileiro.

Assim, esta homenagem transcende o simbolismo formal. Trata-se do

reconhecimento  institucional  desta  Comissão  a  uma  força  que  honra  sua

história, cultiva valores de disciplina, lealdade e espírito de corpo, e reafirma,

cotidianamente, seu compromisso com o Brasil.

Que esses 218 anos sejam celebrados com orgulho por toda a Nação,

certos de que, no mar e na terra, onde o Brasil precisar, os Fuzileiros Navais

estarão sempre prontos e presentes. 

Diante  do  exposto,  conto  com  o  apoio  dos  nobres  pares  para  a

aprovação da Moção de Aplausos e Louvor que ora se apresenta.

Sala das Sessões 03 de março de 2026.

Roberto Monteiro Pai
Deputado Federal (PL/RJ)
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